
                                                                  
Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria da Fazenda 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Município de Guaporé 
 

Secretaria Municipal da Fazenda 
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de uma empresa que realiza o serviço de 

fornecimento, importação de dados, manutenção e treinamento de software para o gerenciamento de 

arrecadação de tributos e gestão de receitas próprias, tudo conforme o disposto abaixo: 

1.1.- Fornecimento e manutenção de sistema de Informática (software) e suporte técnico remoto, 

para o gerenciamento de arrecadação de tributos e gestão das receitas próprias.   

1.2.- Importação das informações cadastrais e financeiras, históricos e outras informações de 

exercícios anteriores ao da implantação do sistema.  

1.3.- Treinamento e assessoria aos servidores (usuários) na utilização do sistema. 

1.4.- A vigência do contrato é de 12 meses podendo ser prorrogado conforme a lei 14.133/2021. 

 

Item  Descrição:   

 

 
Quantidade 

 

 

 
Valor 

Unidade 

 

 

 
Valor total 

 

 
Valor de 

Referência 
Global 
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Contratação de empresa especializada em Fornecimento de 

licença de uso de so�ware específico para gerenciamento 

do IPM na arrecadação do ICMS, Junto com o suporte 

técnico, manutenção, implantação, parametrização e 

treinamento de pessoal da secretaria da Fazenda, assim 

discriminados:  

*Implantação dos dados, Instalação, importação das 

informações cadastrais e financeiras e históricos de 

exercícios anteriores ao da implantação.  

1UN R$ 3.000,00 R$ 3.000,00  

 

 

R$ 75.600,00 
(Setenta e cinco mil 

e seiscentos reais) 

*Treinamento e assessoria aos servidores (usuários) na 

u0lização do sistema.  
1UN R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

*Locação da licença do so�ware e suporte técnico 

especializado. 
12 Meses R$ 5.800,00 R$ 69.600,00 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
  

As transferências constitucionais em nosso sistema tributário são de fundamental 

importância para formação das receitas municipais, entre elas, especialmente a participação 

no retorno de arrecadação do ICMS. 

A receita de ICMS, transferência estadual que o Município recebe semanalmente, é 

derivada de 25% da arrecadação total do ICMS do estado e partilhada entre os municípios. 

Na parcela recebida pelo Município, destaca-se a participação do Valor Adicionado Fiscal – 

VAF, componente majoritário do Índice de Participação Municipal – IPM, nos termos do art. 

158/CF e Lei Estadual nº 11.038/97. 

A adoção de rotinas direcionadas, amparadas no ordenamento jurídico, aliadas a um 
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processo de qualificação de pessoal e emprego de ferramentas informatizadas, contribuirão 

para proporcionar um melhor acompanhamento das informações prestadas pelos 

contribuintes, visando detectar possíveis inconsistências que possam resultar em incremento 

real na arrecadação tributária do Município, difundindo percepção e justiça fiscal. 

Atualmente o VAF é apurado com base na Guia de Informação de Apuração do 

ICMS (GIA), declarações do Simples Nacional e informações da movimentação dos 

produtores rurais. Este grande volume de dados, declarações e contribuintes 

(aproximadamente 804 produtores rurais, 2000 empresas e 3900 Mei) geram a necessidade de 

utilização de uma ferramenta de informática que auxilie no gerenciamento e monitoramento das 

informações que servem de base para apuração do VAF do Município. Utilizando-se da 

tecnologia para contribuir no processo de apuração do Índice de Participação do Município, 

poderemos aprimorar nossos procedimentos, contribuindo, com isso, para a eficiência, 

potencialização e incremento de receita. 

Com a implantação e manutenção de um software de gestão, o município terá ainda a 

possibilidade de ampliação da fiscalização das empresas optantes pelo Regime do Simples 

Nacional, com a possibilidade de cruzamento entre as informações e relatórios de 

divergências dos dados informados à Receita Federal e os apurados pelo sistema, podendo 

solicitar, em tempo hábil, a retificação das informações que dizem respeito a apuração do 

VAF. 

Através do gerenciamento das informações transmitidas pelas empresas 

administradoras de cartão de crédito e débito, o Fisco Municipal poderá efetuar o cruzamento 

dos dados com os faturamentos declarados pelos seus contribuintes, apurando eventuais 

omissões de valores que reduzem a receita do tributo. 

Também poderemos melhorar a comunicação entre o Município e os contribuintes, 

gerando relatórios de inconsistências e/ou omissões que possam ser encaminhados por meio 

de mensagens eletrônicas, intensificando, com isso, o trabalho de fiscalização e eficiência da 

Administração Tributária Municipal na Secretaria da Fazenda do Munícipio de Guaporé -RS. 

  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 

Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que compõem o presente TR, 

se espera que a solução pretendida atenda de forma eficiente e eficaz todas as necessidades da 

demanda do munícipio em fiscalização, na arrecadação e na tributação; Por se tratar de um valor 

expressivo a ser contratado, a forma de contratação foi a de pregão eletrônico, conforme a 
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orientação do parecer jurídico, onde será feito o pregão eletrônico e pelo menor preço global, a 

contratada será selecionada para o contrato de 12 meses (1 ano), desta forma atendendo todas as 

demandas de fiscalização e arrecadação tributária do munícipio de Guaporé -RS. 

 3.1.- A solução proposta é a contratação de empresa especializada e deverá possuir as seguintes 

características técnicas: 

a) operar em plataforma Web; 

b) ser multiusuários, multitarefas, integrados, utilizando uma base única;  

c) ser acessível utilizando as plataformas já instaladas e utilizadas pela Municipalidade; 

d) ser compatível com múltiplos navegadores e sistema operacionais; 

e) ser compatíveis aos equipamentos (servidores, estações, periféricos, rede física) e os sistemas 

operacionais existentes no Setor de Tributos da Prefeitura Municipal; 

f) hospedagem, manutenção e atualizações do sistema por conta da contratada. 

3.2.- Gestão do índice de participação dos municípios 

 a) operar em plataforma Web, possibilitando que seja acessível de fora da rede da Prefeitura 

Municipal de Guaporé - RS; 

b) ser multiusuários, multitarefas, integrados, utilizando uma base única; 

c) ser compatível com múltiplos navegadores (Internet Explorer, Edge, Mozilla Firefox e Google 

Chrome) e sistemas operacionais (Windows e Linux); 

d) ser compatíveis aos equipamentos (servidores, estações, periféricos, rede física) e sistemas 

operacionais existentes na Receita Municipal; 

e) permitir a exportação dos dados em formato portátil de documento (PDF), planilha eletrônica 

(EXCEL) e texto (TXT); 

f) manutenção e atualizações do sistema por conta da contratada. 

3.3.- Módulos e funcionalidades do sistema 

a) Gestão do Índice de Participação dos Municípios: permitir a importação das informações que 

compõe o Valor Adicionado Fiscal – VAF do Município, das empresas modalidade categoria Geral, 

Simples Nacional e da Produção Primária, disponibilizadas pela Secretaria da Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul –SEFAZ/RS e pela Receita Federal do Brasil –RFB. 

b) Análise das Guias de Informações e Apuração do ICMS – GIA: permitir a importação dos 

dados das GIAs dos contribuintes categoria Geral, disponibilizadas pela SEFAZ/RS, com validação 

e geração de indícios ou inconsistências com detalhamento por Códigos Fiscais de Operações e 

Prestações – CFOP e respectivo enquadramento legal. 

c) Simples Nacional/ MEI: permitir a captação dos dados das empresas enquadradas no regime 
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compartilhado de arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos aplicável às Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

Simples Nacional, por meio da importação das informações da Declaração de Informações 

Socioeconômicas e Fiscais-DEFIS e do Programa Gerador de Documento de Arrecadação do 

Simples Nacional Declaratório - PGDAS–D entregues pelos contribuintes à Receita Federal do 

Brasil. 

d) Produção Primária: permitir a importação dos dados da produção primária do Município, por 

meio das informações dos registros de operações da Nota Fiscal Eletrônica (Extrato PPR) e Sitagro, 

disponibilizados pela SEFAZ/RS com posterior geração de relatórios de inconsistências, 

acompanhamento do VAF e projeções de retorno de cada inscrição. 

e) Análise do Anexo XVI da GIA: permitir a importação dos dados declarados por contribuintes 

com sede em outros Municípios por meio do Anexo XVI da GIA disponibilizados pela SEFAZ/RS. 

f) Comunicação de Verificação de Indícios – CVI: permitir a geração de CVI, por meio das 

informações oriundas das empresas categoria Geral e Simples Nacional de forma automatizada. 

g) Incentivos: módulo com possibilidade de calcular e gerenciar os incentivos, permitindo 

calcular e projetar o retorno financeiro de cada empresa. 

h) Relatórios: permitir a geração de relatórios e exportação dos dados em formato portátil de 

documento (PDF), planilha eletrônica (EXCEL) e texto (TXT). 

i) Nota Fiscal Eletrônica Conjugada (NF-e): módulo que possibilite a importação das 

informações da NF-e, com posterior emissão de relatórios. 

j) Cartões de Crédito e Débito: importações dos arquivos fornecidos pela Fazenda Estadual 

contendo as informações das administradoras de cartão de crédito e débito, Pix, Transferências que 

mantenham operação no Município, com posterior Cruzamento do faturamento declarado pelas 

empresas. 

3.4.- Módulos de Recursos: 

a) I- Resumo da Impugnação – AIM – Protocolo Eletrônico; Recursos por Empresa – AIM – 

Protocolo Eletrônico; Recursos por Produtor – Protocolo Eletrônico; Recursos Empresas do 

Simples Nacional – Divergência Faturamento/Cartão/Pix/Outros – AIM – Protocolo Eletrônico; 

Recursos Empresas MEI – AIM – Protocolo Eletrônico; Resumo dos Recursos por Empresa – AIM 

– Protocolo Eletrônico; Resumo dos Recursos por Produtor – AIM – Protocolo Eletrônico; Resumo 

dos Recursos por Empresa Simples Nacional – AIM – Protocolo Eletrônico; Planilha Modelo 

Impugnação AIM, Ofício para assinatura digital Prefeito ou Secretário. 

b) II- EFD – Sistema Público de Escrituração Digital – Importação do bloco EFD do SPED, 

cálculo do VAF a partir da importação. 
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c) III- IPM – Educação, de acordo com a Lei nº 15.766/2021, com vigência a partir de 

01/01/2024, projeção, cálculo do novo componente do IPM. 

3.5.- Possibilidade de customização conforme necessidades específicas relativas ao Município de 

Guaporé que possam surgir ao longo do contrato e conforme atualizações legais e de procedimentos 

contábeis e tributários adotados pelos entes federativos. 

3.6.- Cartões de Crédito 

a) importações dos arquivos fornecidos pela Fazenda Estadual contendo as informações das 

administradoras de cartão de crédito e débito que mantenham operação no município. 

b) emissão de relatórios por contribuinte de forma analítica por: 

- Administradora; 

- Total por mês à débito e a crédito; 

- Detalhamento por dia. 

c) Cruzamento das informações consolidadas, com os dados apurados pela Fazenda Estadual 

para apuração do VAF. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 
 

Os serviços de implantação, treinamento e locação de software específico para o setor de 

fiscalização e arrecadação do município têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações  

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.   

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de habilitação. 

Sempre que possível, o contratado deverá priorizar sistemas produtivos que realizem serviços 

sustentáveis, respeitando as normas vigentes.  

Fica vedada a subcontratação. 

4.1.- Instalação, hospedagem, manutenção e atualizações do sistema, com seus processos e 

procedimentos descritos na geração e controle do índice de participação dos municípios; 

4.2.- Disponibilizar durante a implantação e durante a vigência do contrato, um técnico de forma 

presencial ou remota para acompanhamento do processo e demandas junto a Prefeitura; 

4.3.- Realizar ações de suporte periódicas de apoio e auxílio da Prefeitura nas definições de estratégias 

e ações a serem realizadas pela equipe do Município com foco no aprimoramento do software, 

incremento da arrecadação e redução da evasão fiscal; 

4.4.- Ministrar treinamento do sistema para o corpo de fiscais e funcionários da Prefeitura; 
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4.5.- Obriga-se a prestar os serviços, com pessoal próprio, utilizando profissionais especializados e 

em número suficiente para o fiel cumprimento do contrato; 

4.6.- Obriga-se a reembolsar o CONTRATANTE de todas as despesas que tiver decorrente de: 

         a)  reconhecimento judicial de vínculo empregatício de empregados/subcontratados seus com o 

CONTRATANTE: 

         b) reconhecimento judicial de solidariedade/subsidiariedade do CONTRATANTE no 

cumprimento de suas obrigações trabalhistas, responsabilidade civil e previdenciária; 

4.7.- Fica obrigada a emissão de nota fiscal de serviços, bem como ao recolhimento do ISS devido e 

demais tributos e encargos cabíveis sobre a prestação dos serviços. 

4.8.- Fica obrigada a implantar o sistema no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar da data 

de emissão do Contrato. 

4.9.- Como condição de contratação, o fornecedor também deverá assinar o Termo de 

Responsabilidade e Confidencialidade, a ser disponibilizado junto à Secretaria Municipal da Fazenda.   

  

5. EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

Após a implantação (instalação) e treinamentos dos servidores (usuários), na sequência da 

execução dos serviços de locação do software, deverá ser realizado um atendimento um técnico de 

forma presencial ou remota para acompanhamento do processo e demandas junto a Prefeitura; 

Realizando ações de suporte periódicas de apoio e auxílio da Prefeitura nas definições de estratégias 

e decisões a serem realizadas pela equipe da Secretaria da Fazenda, setor de fiscalização do Município 

com foco no aprimoramento do software, incremento da arrecadação e redução da evasão fiscal; 

A execução dos serviços e fornecimento do sistema deverá observar os seguintes prazos: 

5.1.- Fornecimento, instalação e implantação do Sistema de Informática (software) – até 15 dias após 

a emissão do Contrato; 

5.2.- Importação das informações cadastrais e financeiras, históricos e outras informações de 

exercícios anteriores – até 15 dias após a emissão do Contrato; 

5.3.- Treinamento – 15 dias após a instalação e implantação do Sistema: 

a) A CONTRATADA deverá dispor, durante o horário de expediente da CONTRATANTE, 

técnicos das devidas áreas, para o pronto atendimento e/ou encaminhamento das soluções de 

problemas relacionados a toda sistemática implantada. 

b) A CONTRATANTE deverá disponibilizar, no prazo de até 5 (cinco) dias após a emissão do 

contrato, dados técnicos necessários à alimentação do sistema. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

U
A

R
D

O
 A

D
R

IA
N

O
 D

E
 R

O
C

C
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//g
ua

po
re

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
B

53
-7

75
4-

45
88

-A
C

79
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
B

53
-7

75
4-

45
88

-A
C

79



 

7 

c) A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, cujo 

início se dará na data de emissão do contrato de prestação de serviços. 

5.4.- Entende-se por implantação a parametrização do sistema, treinamento e capacitação de pessoas, 

importação dos dados da AIM, cadastro das Empresas e Produtores Rurais fornecidos pela receita 

Estadual do Rio Grande do Sul. 

5.5.- Ocorrerá permanentemente o assessoramento ao corpo de fiscalização nas questões relativas ao 

sistema de Gestão ao Índice de Participação, aos assuntos do Simples Nacional e as importações 

referentes as informações de cartões de crédito. 

5.6.- O serviço é prestado conforme descrito nas cláusulas deste termo de referência. 

5.7.- Os serviços do Contratado deverão ser prestados pela empresa. 

5.8.- O prazo para a execução dos serviços é conforme descrito nas cláusulas, acima referidas. 

 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO: 
 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 

Municipal nº 7441/2023, que “Institui o regulamento mas não limita as funções do agente de 

contratação, equipe de apoio e comissão de contratação, a gestão e fiscalização dos contratos”, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

     É de responsabilidade da administração:  

6.1.- Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, nas condições e termos descritos.  

6.2.- Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos serviços 

contratados que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

6.3.- Documentar e notificar, por meio de comunicação impressa ou eletrônica, à CONTRATADA, 

ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção ou regularização.  

6.4.- Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato sob todos os aspectos, relatando as 

irregularidades, quando for ocaso. 

6.5.- Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação 

e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções. 

6.6.- Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis. 

6.7.- O Gestor indicado deverá ser o Secretário Municipal da Fazenda 

6.8.- O Fiscalizador indicado deverá ser o Secretário Municipal da Fazenda. 

6.9.- O Fiscalizador suplente deverá ser indicado pelo Secretário Municipal da Fazenda. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
 
7.1.- Locação da Licença do Software deverá ser pago mensalmente, até o 15º dia do mês 

subsequente ao da prestação;  

7.2.- Implantação dos dados e históricos e outras informações de exercícios anteriores deverá ser 

pago em parcela única, em até 15 dias após a implantação; 

7.3.- Treinamentos no uso do sistema deverá ser pago em parcela única, em até 15 dias após a 

implantação;  

7.4.- O pagamento será realizado mediante apresentação de documento fiscal (ou no caso de 

prestação de serviços documento fiscal + relatório de atividades), a qual será recebido e atestado 

pelo fiscalizador, e se tudo estiver em acordo com o pactuado haverá o encaminhamento para 

procedimento de liquidação e pagamento.  

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR: 

 
8.1.- O critério de julgamento para escolha do fornecedor deverá ser o que apresentar na proposta 

o menor valor global. Estimado para a contratação em R$ 75.600,00 (Setenta e cinco mil e seiscentos 

reais) tendo como base a pesquisa de preços realizada pela Secretaria Municipal da fazenda no Portal 

Licitacon - do TCE -RS em orçamentos e contratos de munícipios de mesmo porte ao de Guaporé. 

Além da aplicação da prova de conceito onde o contratado deve atingir no mínimo 95% dos 

requisitos da planilha de aderência.    

8.2.- A prova de conceito é a demonstração prática dos requisitos constantes na tabela do item 

Planilha de Aderência Técnica, permitido que seja feita a materialização da descrição do objeto 

ofertado pelo licitante. 

8.3.- A demonstração deve ser aberta ao público. 

8.4.- A data da Prova de Conceito será determinada pelo Pregoeiro conforme disponibilidade da 

Secretaria Municipal da Fazenda, após a apreciação da documentação. A empresa somente será 

habilitada após a avalição positiva na prova conceito. 

8.4.1.- A prova de conceito permitirá a averiguação das funcionalidades e características do produto 

sob o plano da sua real compatibilidade com o objeto licitado, não se resumindo apenas a ver no papel 

(mera descrição documental e abstrata). 

8.4.2.- Não sendo disponibilizado o sistema para a Prova de Conceito, restará inviabilizada a análise 

de do item da prova de conceito, sendo avaliado como "não atendido". 

8.5.- Participarão da avaliação da prova de conceito os servidores designados pelo Prefeito Municipal, 

através de Portaria. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

U
A

R
D

O
 A

D
R

IA
N

O
 D

E
 R

O
C

C
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//g
ua

po
re

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
B

53
-7

75
4-

45
88

-A
C

79
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
B

53
-7

75
4-

45
88

-A
C

79



 

9 

8.6.- É condição para a declaração da vencedora da licitação que esta efetue a comprovação prévia 

de 95% (noventa e cinco por cento) dos requisitos constantes nos itens/subitens - Planilha de 

Aderência Técnica. 

8.7.- Em caso de descumprimento, a licitante estará automaticamente desclassificada do certame. 

8.8.- A demonstração deverá seguir a ordem estabelecida na respectiva planilha. 

8.9.- Durante a demonstração do sistema, os representantes do Município assinalarão os requisitos 

atendidos, constantes da planilha de aderência técnica. 

8.10.- Não será permitido durante a realização da prova de conceito o uso de apresentações em slides 

ou vídeos quando tratarem da apresentação do sistema, devendo a apresentação ser exclusivamente 

por meio do sistema instalado remotamente ou no hardware da empresa licitante. 

8.11.- A demonstração será realizada nas dependências da Prefeitura Municipal, que disponibilizará 

sala adequada, com ligação de energia para apresentação, devendo a licitante providenciar os demais 

equipamentos necessários, tais como computador e outros recursos que entenderem cabíveis e 

necessários para a realização da demonstração. 

8.12.- Ao longo da demonstração, os equipamentos deverão ser operados por técnico da empresa 

licitante, que deverá apresentar-se na data e horário definidos pelo Pregoeiro do Município, após 

consulta a Secretaria Municipal da Fazenda. 

8.13.- Caso a licitante melhor classificada não comprove o cumprimento mínimo dos requisitos, o 

pregoeiro inabilitará a licitante e chamará o próximo classificado na ordem de classificação, para 

respectiva demonstração de Sistema, sendo avaliada nos mesmos moldes da licitante anterior. 

8.14.- O Município reserva-se o direito de aceitar, no todo ou em parte, qualquer proposta, ou rejeitar 

todas, sem que assistam aos proponentes direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 

9. DA PLANILHA DE ADERENCIA TÉCNICA 

 

  1. CARATERISITCAS DO SISTEMA: ATENDE 

(S/N) 

1) operar em plataforma Web.  

2) ser multi-usuários, multi-tarefas, integrados, utilizando uma base única.  

3) ser compatível com múltiplos navegadores e sistema operacionais.  

4) exportar em arquivos em formato PDF / TXT / XML / Excel.  

2 – MÓDULOS E FUNCIONALIDADES DO SISTEMA  

2.1. Índice de Participação dos Municípios:  

1) importar as informações que compõe o Valor Adicionado Fiscal – VAF do Município, das empresas categoria Geral, 

através do arquivo GMB/GIA. 

 

2) importar as informações do Simples Nacional oriundas da RFB.  

3) importar as informações da Produção Primária, disponibilizadas pela SEFAZ, na consulta do Anexo 1 e publicação 

do IPM. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

U
A

R
D

O
 A

D
R

IA
N

O
 D

E
 R

O
C

C
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//g
ua

po
re

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
B

53
-7

75
4-

45
88

-A
C

79
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
B

53
-7

75
4-

45
88

-A
C

79



 

10 

4) comparativo do VAF por empresa com base nas informações das GIAs e PGDAS-D e o valor considerado pela 

SEFAZ/RS na publicação do IPM provisório. 

 

5) importar os arquivos com as informações dos cartões de crédito e Débito, PIX Transferências, 

disponibilizadas pela SEFAZ. 

 

6) importar os arquivos com as notas fiscais conjugadas, disponibilizadas pela SEFAZ.  

2.1.2. Análise das Guias de Informações e Apuração do ICMS – GIA  

1) evidenciar as empresas que estão com inconsistências e consequentemente diminuindo o VAF do Município.  

2) exibir a variação do VAF das empresas em valor e percentual em relação ao exercício anterior.  

3) permitir filtrar as empresas por contabilista ou escritório responsável.  

4) evidenciar os Códigos Fiscais de Operações e Prestações – CFOPs, que estão com erro de 

preenchimento, com repercussão no VAF. 

 

5) Exibir a descrição do erro e seu devido embasamento legal, para os CFOPs com inconsistências.  

6) permitir comparativo entre os dados dos CFOPs do ano em análise e o exercício anterior na mesma tela.  

7) permitir registro das ações tomadas pelos usuários em relação a cada inconsistência evidenciada pelo sistema.  

8) gerenciar as correções ou novas inconsistências de forma automática a medida em que tiver 

disponível um novo arquivo. 

 

9) alterar e gerenciar as regras de validações das inconsistências.  

10) detalhamento das operações com o mercado externo, por país, nas importações e exportações por contribuinte 

sediado no município. 

 

11) permitir a geração de comunicação com as inconsistências para ser enviado à empresas para fins de verificações e 

ajustes necessários. 

 

12) permite gerar comunicação para correção de GIA de VAF negativo.  

13) permitir salvar as comunicações em ordem numérica.  

14) permitir alterar, editar, excluir as comunicações geradas.  

2.1.3. Simples Nacional:  

1) exibir as informações de faturamento das empresas do Simples Nacional.  

2) exibir as informações socioeconômicas oriundas da DEFIS para análise do saldo operacional das empresas.  

3) calcular o saldo operacional das empresas.  

4) detalhar o faturamento dor mês.  

5) detalhar o faturamento do mês por atividade.  

6) permite gerar comunicação para autorregularização do Saldo Operacional Negativo.  

7) permitir alterar, editar, excluir as comunicações geradas.  

2.1.4. Produção Primária:  

1) exibir as informações das saídas dos produtores, de acordo com a consulta do Anexo 1 da Sefaz/RS e publicação do 

IPM. 

 

2) importar as informações das compras de produtores.  

3) calcular o VAF de cada produtor.  

4) detalhar o valor das saídas dos produtores.  

5) gerar cálculo do retorno financeiro gerado por cada produtor.  

6) permitir, exibir e consultar as notas fiscais eletrônicas emitidas/recebidas por cada produtor.  

7) evidenciar os produtores que estão com inconsistências e consequentemente diminuindo o VAF do Município.  

8) permite emissão de relatório da produção primária por tipo de produto/NCM, extraídas a partir das 

informações do extrato PPR. 

 

2.1.5. Análise do Anexo XVI da GIA:  

1) importação do valor das saídas das empresas que declararam operações no Anexo XVI da GIA.  

2) importar o VAF das empresas com inscrição em outros Município.  
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3) gerar cálculo do retorno financeiro de cada empresa.  

2.1.6. Comunicação de Verificação de Indícios – CVI:  

1) permitir gerar CVI de forma automatizada das empresas com saldo operacional negativo.  

2) permitir salvar as CVIs em ordem numérica.  

3) permitir alterar, editar, excluir as CVIs geradas.  

2.1.7. Incentivos:  

1) possibilidade de calcular o retorno de cada empresa do Município.  

2) permitir simular futuros retornos financeiro com base no VAF projetado.  

3) permitir exportar os cálculos em formato de relatório.  

2.1.8. Relatórios:  

1) emissão de relatório e gráfico da evolução do VAF e do Índice de Participação do Município dos últimos 

exercícios. 

 

2) emissão de relatório e gráfico comparativo da variação do VAF do Município e de VAF do Estado.  

3) emissão de relatório e gráfico da evolução do VAF de qualquer empresa do Município de forma individual.  

4) emissão de relatórios de acompanhamento do VAF das empresas e dos produtores rurais do Município, com a 

posterior realização de cálculos e emissão de relatórios com a projeção de retorno de ICMS ao Município. 

 

5) emissão de relatórios com a projeção de retorno de ICMS ao Município por componente do IPM no Rio Grande do Sul 

(Lei Estadual nº 11.038/97); setor de atividade econômica e empresas de outros municípios que participam do VAF. 

 

6) emissão de relatórios com os valores declarados via Anexo XVI (Operações Intermunicipais) das GIAs mensais 

ICMS, com cálculo do retorno gerado por informação. 

 

7) emissão de relatórios com os valores declarados pelas empresas optantes pelo regime do Simples Nacional.  

8) emissão de relatório com Ranking da pontuação do Programa de Integração Tributária de todos os Municípios do 

Estado. 

 

9) emissão de relatório com o Ranking do VAF e do Índice de Participação dos Municípios.  

10) emissão de relatórios de comparativo do VAF das empresas e dos produtores rurais do Município dos últimos 5 

anos. 

 

2.1.9 - Nota Fiscal Eletrônica Conjugada  

1) dispor de módulo que possibilite a importação das informações da Nota Fiscal Eletrônica - NFe, conjugadas.  

2) posterior emissão de relatórios por: CGCTE; CNPJ; Emitente; Destinatário; Data de emissão; Valor dos serviços; Valor 

do ISS declarado na NFe. 

 

3) permitir detalhar as informações por produto, CFOP, código de serviço, quantidade, valor unitário, alíquota do ISS.  

4) permitir redirecionar para consulta da NFe completa no site da Sefaz/RS.  

2.1.10 - Cartões de Crédito  

1) importações dos arquivos fornecidos pela Fazenda Estadual contendo as informações das administradoras de 

cartão de crédito e débito que mantenham operação no Município. 

 

2) emissão de relatórios por contribuinte de forma analítica por: administradora; total por mês à débito e a crédito e 

detalhamento por dia. 

 

3) cruzamento do faturamento declarado pelas empresas com as informações dos cartões de créditos/débitos.  

4) comparativo mensal das operações do cartão de crédito e débito com faturamento mensal.  

5) destacar como inconsistente as empresas com movimentação no cartão de crédito/débitos maior que o faturamento 

declarado. 

 

6) exibição de valores das pessoas jurídicas e físicas do Município.  

7) permite gerar comunicação para autorregularização de ajuste do faturamento declarado junto às 

Receitas Federal e Estadual. 

 

8) permitir salvar as comunicações em ordem numérica.  

9) permitir alterar, editar, excluir as comunicações geradas.  

2.1.11 – Módulo Recursos  
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1) Importar os arquivos publicados IPM – Provisório.  

2) Dispor do Módulo de Recursos Empresas, Mei, Produtor, Simples Nacional.  

3) Dentro do módulo Recurso gerar relatórios que o Estado/RS exige na impugnação.  

4) Relatórios exigidos pelo Estado RS: 

- Resumo da Impugnação - AIM - Protocolo Eletrônico (25,00 kB); 

- Recursos por Empresa Categoria Geral - AIM - Protocolo Eletrônico (25,00 kB); 

- Recursos por Empresa Simples Nacional - AIM - Protocolo Eletrônico (25,00 kB); 

- Recursos por Empresa MEl - AIM - Protocolo Eletrônico (25,00 kB); 

- Recursos por Produtor - AIM - Protocolo Eletrônico (25,00 kB); 

- Resumo dos Recursos por Categoria de Empresas (Categoria Geral, Simples Nacional e MEl - AIM - Protocolo 

Eletrônico (25,00k13); 

- Resumo dos Recursos por Produtor - AIM - Protocolo Eletrônico (25,00 kB); 

- Planilha de Modelo de Impugnação - AIM - Protocolo Eletrônico (73,00 kB). 

 

5) Manipular (Recursos, Resumo e Planilha em PDF, mesclar e dividir os arquivos para protocolar, 

através de Protocolo Eletrônico com quantidade de kB exigidos pelo Estado/RS. 

 

6) Finalizar as impugnações gerando o ofício que conste a identificação do Município com assinatura 

digital do Prefeito ou Secretário especificando o montante que o Município está impugnando. 

 

2.1.12- EFD – Sistema Público de Escrituração Digital  

1) Aurar o VAF com base nos dados mensais da EFD.  

2) Detalhar o VAF por mês.  

3) Exibir as informações por CFOP.  

4) Comparar o VAF apurado pela EFD e Gia.  

5) Exibir possíveis divergências entre as duas obrigações acessórias.  

2.1.13 – IPM Educação  

1) IPM Educação - Nova Lei Estadual n° 15.766/2021, com vigência a partir de 01/01/2024, projeção, 

cálculo do novo componente para formação do IPM. 

 

  
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 
Estima-se para a contratação almejada, que o valor de referência global anual é do item 01 de 

R$ 75.600,00 (Setenta e cinco mil e seiscentos reais) tendo como base a pesquisa de preços realizada 

pela Secretaria Municipal da fazenda no Portal Licitacon - do TCE -RS em orçamentos e contratos 

de munícipios de mesmo porte ao de Guaporé. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 7445/2023 de 28 de novembro de 2023, que 

“Institui normas de procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral no âmbito do Município de Guaporé”, nos 

termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Conforme análise, o valor estimado está em sintonia com o praticado no mercado. 

10.1- A proposta dos proponentes interessados deverá obedecer aos seguintes parâmetros: 

10.1.1.- O valor da implantação dos dados, instalação, importação das informações cadastrais e 

financeiras e históricos de exercícios anteriores ao da implantação do sistema não deverá ser superior 

a R$ 3.000,00 (Três mil reais). 
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